
      

  

 
 

Lei nº 596, 29 de Maio de 1992 
 
 

"Dispõe sobre reajuste de vencimentos, salários e 
vantagens dos servidores municipais e dá outras 
providências”. 

 
 
   A Câmara Municipal de Piranguinho, Estado de Minas Gerais, pelos seus 
Vereadores aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Os Valores de Vencimentos, Salários e Vantagens dos Servidores Municipais 
percebidos no mês de Abril de 1992, ficam reajustados em 140% (cento e quarenta por cento) a 
partir de 1º de Maio de 1992. 
 
  Art. 2º - Para atender ao disposto nesta Lei serão usados recursos provenientes do 
Orçamento vigente, suplementadas, se, necessário. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, respeitando o disposto 
no artigo 1º (primeiro) e 2º (segundo). 
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Celso Carvalho Motta 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 
  
 
 
  

 
 
 


